
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 61 DE 2023
    AUTÓGRAFO Nº 75 DE 2023

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 
3.101, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1998, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

      A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1°  O art. 14, da Lei Municipal n° 3.101, de 03 de 
dezembro de 1998, que dispõe sobre a Administração do Serviço Municipal de Transporte 
Coletivo de Passageiros por Ônibus no Município de Mogi Mirim, passa a viger com a 
seguinte redação:

Art. 14. A concessão para exploração do serviço de 
transporte coletivo será outorgada pelo prazo de 15 
(quinze) anos, podendo ser prorrogada por até 15 
(quinze) anos, mediante aprovação do Poder 
Legislativo.

Parágrafo Único. A atual concessão de Transporte 
Coletivo no Município de Mogi Mirim, estabelecida 
pelo contrato n° 086/2007 - Processo n° 00616/2005 
e Concorrência n° 001/2007, tem o prazo de 
prorrogação estabelecido pela Lei Municipal n° 
6.425/22, podendo eventualmente ser prorrogado por 
mais 6 (seis) meses em apenas uma oportunidade 
caso não haja novo contrato de concessão e sob 
autorização legislativa. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 13 de julho de 2023.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara
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https://www.legislacaodigital.com.br/MogiMirim-SP/LeisOrdinarias/3101-1998#art14
https://www.legislacaodigital.com.br/MogiMirim-SP/LeisOrdinarias/3101-1998#art14


CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Continuação do Autógrafo nº 75 de 2023.

VEREADORA LÚCIA MARIA FERREIRA TENÓRIO
1ª Vice-Presidente

VEREADOR JOÃO VICTOR COUTINHO GASPARINI
2º Vice-Presidente

VEREADORA MARA CRISTINA CHOQUETTA
1ª Secretária

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei nº 61 de 2023
Autoria do Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7Z7G3W41P8388YF1, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7Z7G-3W41-P838-8YF1
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https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7Z7G3W41P8388YF1
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar
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